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LEI MUNICIPAL Nº 7.640, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2.012
Autógrafo nº 25/12 – Projeto de Lei nº 29/12

Autoria: Prefeitura Municipal de Araraquara

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 31 de janeiro de 2.012, promulga a seguinte lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, até o limite de R$ 464.000,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil reais), para atender despesas referentes à execução das obras de reforma, adequação e cobertura metálica de quadra poliesportiva no Ginásio “Guilherme Fragoso Ferrão” (Ginásio da Pista), conforme demonstrativo abaixo:

	02
	Poder Executivo

	02.15
	Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

	02.15.01
	Secretaria Executiva de Esporte e Lazer

	Categoria Econômica

	4490.51
	Obras E Instalações
	R$
	464.000,00

	Funcional Programática

	27
	Desporto e lazer
	
	

	27.812
	Desporto comunitário
	
	

	27.812.0102
	Áreas esportivas
	
	

	27.812.0102.1.064
	Construção e reforma de ginásios de esportes
	R$
	464.000,00


Art. 2º  O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos financeiros provenientes de:

I - Excesso de arrecadação relativo ao repasse de convenio firmado com a Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 200.000,00.

II - Excesso de arrecadação a ser apurado durante o exercício, conforme disposto no § 1°, art. 43, da Lei Federal 4.320/64, no valor de R$ 264.000,00.

Art. 3º  Fica incluso o presente crédito adicional especial nas Leis Municipais nº 7.105, de 1º de outubro de 2.009 (Plano Plurianual), Lei Municipal nº 7.429, de 28 de junho de 2.011 (Diretrizes Orçamentárias) e Lei Municipal nº 7.610, de 14 de dezembro de 2.011 (Lei Orçamentária).

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 2 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2.012 (dois mil e doze).

Marcelo Fortes Barbieri
Prefeito Municipal

Roberto Pereira
Secretário da Fazenda

Publicada na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.

Luiz Geraldo Zaccarelli Cunha
Secretário de Governo

Arquivada em livro próprio nº 1/2.012. (“PC”).

Publicada no Jornal local “Folha da Cidade”, de Quarta-Feira, 8/fevereiro/2.012 – Exemplar nº 7.915.
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